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RESUMO 

Este artigo examina as possibilidades jurídicas de articulação entre o Marco de 
Sendai para a Redução do Risco de Desastres (2015–2030) e os Princípios 
Orientadores sobre Deslocamento Interno, com o propósito de compreender 
como esses instrumentos internacionais podem contribuir para o fortalecimento 
da proteção jurídica de pessoas deslocadas internamente por desastres no 
Brasil. O estudo busca identificar os pontos de convergência normativa e 
operacional entre esses marcos de soft law e avaliar seu potencial de 
integração ao ordenamento jurídico e às políticas públicas brasileiras, 
especialmente diante da ausência de um marco legal nacional específico sobre 
o tema. A pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de natureza teórico-
documental e exploratória, fundamentando-se na análise hermenêutica de 
normas nacionais e internacionais, bem como na revisão crítica da literatura 
especializada. Os resultados indicam que, apesar de não vinculantes, ambos 
os instrumentos oferecem diretrizes compatíveis e complementares que podem 
orientar a formulação de políticas públicas mais eficazes, resilientes e 
centradas nos direitos humanos, contribuindo para o enfrentamento das 
lacunas normativas existentes no país. 
 
Palavras-chave: Deslocamento interno; Desastres; Marco de Sendai; 
Princípios Orientadores; Soft law; Direitos Humanos; Políticas Públicas. 
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DISASTER-INDUCED INTERNAL DISPLACEMENT IN BRAZIL: 
CONVERGENCES BETWEEN THE SENDAI FRAMEWORK AND 

THE GUIDING PRINCIPLES ON INTERNAL DISPLACEMENT 
 

ABSTRACT 

This article examines the legal possibilities for articulating the Sendai Framework for 
Disaster Risk Reduction (2015–2030) with the Guiding Principles on Internal Displacement, 
aiming to understand how these international instruments can contribute to strengthening 
the legal protection of internally displaced persons (IDPs) due to disasters in Brazil. The 
study seeks to identify normative and operational points of convergence between these soft 
law frameworks and to assess theiar potential for integration into the Brazilian legal system 
and public policy, especially in light of the absence of a specific national legal framework on 
the matter. The research adopts a qualitative, theoretical-documentary, and exploratory 
approach, grounded in the hermeneutic analysis of national and international norms, as 
well as in a critical review of the specialized literature. The findings indicate that, although 
non-binding, both instruments offer compatible and complementary guidelines that may 
inform the formulation of more effective, resilient, and human rights–centered public 
policies, contributing to the mitigation of existing legal gaps in the country. 
 
Keywords: Internal displacement; Disasters; Sendai Framework; Guiding Principles; Public 
Policy. 
 
RESUMEN  
 

El presente artículo examina lasposibilidades jurídicas de articulación entre el Marco de 
Sendai para laReduccióndel Riesgo de Desastres (2015–2030) y losPrincipiosRectores 
sobre elDesplazamiento Interno, conel objetivo de comprendercómoestos instrumentos 
internacionalespueden contribuir al fortalecimiento de laprotección jurídica de las personas 
desplazadas internamente por desastres en Brasil. El estudio busca identificar lospuntos 
de convergencia normativa y operativa entre estos marcos de soft law, así como evaluarsu 
potencial de integración em elordenamiento jurídico y enlas políticas públicas brasileñas, 
especialmente ante laausencia de un marco legal nacional específico sobre lamateria. La 
investigación adopta un enfoque cualitativo, de naturaleza teórico-documental y 
exploratoria, basadoenelanálisishermenéutico de normas nacionales e internacionales, así 
como en una revisión crítica de la literatura especializada. Los resultados indican que, a 
pesar de no ser vinculantes, ambos instrumentos ofrecendirectricescompatibles y 
complementarias que pueden orientar laformulación de políticas públicas más eficaces, 
resilientes y centradas enlosderechos humanos, contribuyendoasí a enfrentar las lagunas 
normativas existentes enel país. 
 
Palabras Clave: Desplazamiento interno; Desastres; Marco de Sendai; Principios 
Rectores; Políticas Públicas. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

O deslocamento interno por desastres é um fenômeno cada vez mais 

frequente e preocupante no cenário nacional e internacional, impulsionado pela 

intensificação de eventos extremos associados às mudanças climáticas, à 

urbanização desordenada e à desigualdade social. Embora o Brasil disponha 

de políticas e estruturas institucionais voltadas à gestão de riscos e desastres, 

não há no ordenamento jurídico brasileiro um marco normativo específico que 

reconheça e proteja as pessoas deslocadas internamente por tais eventos, o 

que pode resultar em respostas desarticuladas, assistencialistas e, por vezes, 

insuficientes para assegurar direitos fundamentais. 

Nesse contexto, destaca-se a relevância dos instrumentos internacionais 

de soft law como fontes normativas complementares que podem orientar a 

formulação de políticas públicas e preencher lacunas jurídicas. Entre esses 

instrumentos, dois se sobressaem pela sua abrangência e legitimidade: o 

Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015–2030, adotado 

no âmbito das Nações Unidas, e os Princípios Orientadores sobre 

Deslocamento Interno, reconhecidos como padrão internacional mínimo para 

proteção de pessoas deslocadas dentro das fronteiras nacionais. Ambos 

compartilham uma abordagem centrada na dignidade humana, na prevenção 

de riscos e na busca por soluções duradouras, revelando potencial de 

aplicação conjunta e convergente. 

Diante desse cenário, a presente pesquisa parte da seguinte questão de 

investigação: “quais são os pontos de convergência entre o Marco de Sendai e 

os Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno, e de que modo essa 

articulação pode fundamentar juridicamente a proteção de pessoas deslocadas 

internamente por desastres no contexto brasileiro?”.O objetivo geral é analisar 

a convergência normativa e principiológica entre esses dois instrumentos 

internacionais, identificando seus potenciais de aplicação combinada para a 
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proteção jurídica de deslocados internos por desastres. Como objetivos 

específicos, busca-se:  apresentar os fundamentos jurídicos de ambos os 

marcos; identificar princípios comuns aplicáveis a situações de deslocamento 

interno por desastres; avaliar sua relevância e aplicabilidade no contexto 

institucional brasileiro; e propor diretrizes para sua integração nas políticas 

públicas e no ordenamento jurídico nacional. 

A pesquisa adota uma metodologia qualitativa, com abordagem teórico-

documental e exploratória. As fontes primárias incluem o texto integral do 

Marco de Sendai, os Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno, e a 

legislação brasileira relacionada à defesa civil, proteção social e direitos 

humanos. As fontes secundárias incluem estudos doutrinários e artigos 

científicos recentes sobre soft law, deslocamento interno e governança de 

desastres. A análise é conduzida com base na hermenêutica jurídico-

internacional, complementada por uma leitura crítica do papel dos Estados na 

construção de políticas protetivas. 

Justifica-se este estudo pela urgência de enfrentar juridicamente a 

realidade dos deslocamentos internos no Brasil, cada vez mais recorrentes e 

agravados por desastres naturais, e pela necessidade de incorporar padrões 

internacionais reconhecidos como suporte para a criação de normas internas 

mais eficazes, equitativas e duradouras. Ao explorar as potencialidades de 

articulação entre os documentos internacionais em questão, o artigo pretende 

contribuir para o fortalecimento da proteção de populações vulneráveis e para o 

avanço de uma abordagem de reconstrução resiliente e centrada nos direitos 

humanos. 
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2. O MARCO DE SENDAI E A PROTEÇÃO DE PESSOAS DESLOCADAS 

INTERNAMENTE POR DESASTRES 

 

O Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015–2030 

representa um dos mais relevantes instrumentos internacionais 

contemporâneos voltados à governança de riscos e desastres. Embora sua 

juridicamentese insira no campo da soft law, sua influência normativa é ampla, 

articulando diretrizes que visam não apenas prevenir desastres, mas também 

orientar a recuperação resiliente e a inclusão de grupos vulneráveis, como as 

pessoas deslocadas internamente (IDPs). O documento reconhece 

explicitamente o aumento do deslocamento forçado por desastres e propõe 

ações estruturadas para preveni-lo, apoiar as migrações quando inevitáveis e 

buscar soluções duradouras para os deslocados (Wahlström, 2015). 

Essa perspectiva aproxima o Marco de Sendai das preocupações típicas 

do direito internacional dos direitos humanos, especialmente ao integrar 

elementos como acesso à terra, segurança de posse e direito à propriedade 

nas estratégias de reconstrução urbana e resiliência social (Eltinayet al., 2018). 

Tais elementos são essenciais para garantir não apenas o retorno seguro dos 

deslocados às suas comunidades, mas também para assegurar os meios de 

reconstrução de suas vidas com dignidade, participação e proteção social. 

Como indicam Chistyet al. (2022), o Marco estimula políticas robustas e 

inclusivas que assegurem que as necessidades dos deslocados sejam 

consideradas desde o planejamento até a fase de resposta e recuperação. 

Nesse sentido, o princípio da reconstrução resiliente (Build Back Better) 

ocupa posição central no Marco de Sendai. Essa diretriz orienta as ações de 

recuperação pós-desastre no sentido de fortalecer não apenas a infraestrutura 

física, mas também os meios de subsistência, a saúde, o bem-estar e a coesão 

comunitária das populações afetadas (Sina et al., 2019; Maly e Suppasri, 2020; 

Chistyet al., 2022). A abordagem busca, portanto, reduzir vulnerabilidades 
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futuras e promover transformações estruturais nas condições de vida dos 

deslocados, considerando o desastre não como ponto final, mas como 

oportunidade de reconstrução social mais equitativa. 

Adicionalmente, o Marco de Sendai adota uma abordagem centrada nas 

pessoas e sensível às desigualdades estruturais, destacando a necessidade de 

envolvimento ativo de grupos tradicionalmente marginalizados, como mulheres, 

crianças, pessoas com deficiência e deslocados internos (Eltinayet al., 2018; 

Aitsi-Selmi et al., 2015; Zaidi e Fordham, 2021). A participação comunitária, a 

acessibilidade e o reconhecimento das vulnerabilidades específicas são 

elementos-chave que, segundo Stough e Kang (2015), devem orientar as 

políticas públicas de redução de risco e resposta a desastres. Essa abordagem 

é especialmente relevante em contextos de deslocamento interno, nos quais a 

invisibilidade jurídica e institucional tende a agravar as violações de direitos 

humanos. 

Autores como Eltinayet al. (2018) destacam a importância de articular as 

diretrizes do Marco de Sendai com normas jurídicas vinculantes de direitos 

humanos, promovendo uma integração entre soft law e hard law que amplifique 

a proteção das pessoas deslocadas. Essa convergência normativa fortalece a 

base jurídica para reivindicações por reassentamento digno, reparação 

adequada e inclusão dos deslocados nas políticas de desenvolvimento 

sustentável. A implementação eficaz do Marco, segundo Mizutori (2020), exige 

também a superação de lacunas de dados sobre deslocamentos e a 

adequação das estratégias a contextos frágeis ou afetados por múltiplas crises, 

como os desastres ambientais combinados a desigualdades crônicas. 

Destarte, ainda que o Marco de Sendai não estabeleça obrigações 

jurídicas diretas e vinculantes, ele oferece diretrizes valiosas para orientar a 

formulação de políticas públicas e a interpretação sistemática dos deveres 

estatais diante do deslocamento interno por desastres. No caso brasileiro, onde 

inexistem normas específicas sobre deslocados ambientais, o Marco pode 
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servir como base interpretativa para a construção de um regime jurídico de 

proteção centrado na prevenção, na reconstrução resiliente e na dignidade 

humana. 

 

3. OS PRINCÍPIOS ORIENTADORES SOBRE DESLOCAMENTO INTERNO: 

NATUREZA JURÍDICA E APLICABILIDADE EM CONTEXTOS DE 

DESASTRES 

 
Os Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno, adotados pela 

Comissão de Direitos Humanos das Nações Unidas em 1998, representam um 

marco normativo fundamental na proteção de pessoas forçadas a se deslocar 

dentro do próprio país, inclusive em razão de desastres naturais ou provocados 

pelo ser humano. Embora não constituam um tratado internacional, os 

Princípios têm sido amplamente reconhecidos como padrão mínimo 

internacional de proteção dos deslocados internos, servindo como referência 

normativa em diversos contextos nacionais e regionais (Kälin, 2005; Cohen, 

2004). 

Sua natureza jurídica é tipicamente classificada como soft law, o que 

significa que não são juridicamente vinculantes, mas exercem autoridade 

normativa significativa. Segundo Orchard (2010), os GuidingPrinciples 

funcionam como mecanismo gerador de normas, influenciando legislações, 

políticas públicas e decisões administrativas, especialmente em contextos nos 

quais o direito interno carece de dispositivos específicos para lidar com 

deslocamentos internos. Essa autoridade é reforçada pelo seu reconhecimento 

por parte de organismos internacionais e regionais, que recomendam sua 

incorporação às legislações nacionais (Cohen, 2004). 

Em termos de conteúdo, os Princípios cobrem todas as fases do 

deslocamento: prevenção, proteção durante o deslocamento e busca de 

soluções duradouras. Garantem às pessoas deslocadas direitos fundamentais, 
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como o direito à segurança, à assistência humanitária, à integridade física, à 

liberdade de movimento e, especialmente, o direito ao retorno voluntário e 

seguro a seus locais de origem (Breau, 2012). Destacam-se também as 

disposições que atribuem aos governos nacionais a responsabilidade primária 

pela proteção e assistência aos deslocados, mesmo quando estes se 

encontram fora de campos formais ou estruturas institucionais organizadas 

(Kälin, 2005). 

Importante notar que os Princípios incluem explicitamente os 

deslocamentos provocados por desastres, afastando a ideia de que sua 

aplicação estaria restrita a contextos de guerra ou perseguição política. Em 

situações de emergência ambiental ou climática, a aplicação dos Princípios 

contribui para assegurar que as medidas adotadas respeitem os direitos 

humanos das populações afetadas, evitando práticas arbitrárias de remoção e 

garantindo proteção durante todas as fases do deslocamento (Cohen, 2024). 

Além de seu conteúdo protetivo, os Princípios Orientadores sobre 

Deslocamento Interno vêm sendo integrados a legislações e políticas públicas 

em diversos países, especialmente na África e na Ásia-Pacífico (Carr, 2009; 

Schrepfer, 2012). A adoção formal dos Princípios, no entanto, não assegura 

por si só a efetividade da proteção: sua implementação eficaz depende de 

fatores institucionais, como a existência de órgãos independentes de 

monitoramento, sistemas democráticos funcionais e apoio internacional 

contínuo (Orchard, 2016; Abebe, 2011; Scott, 2020). 

Essa experiência internacional mostra que os Princípios Orientadores 

sobre Deslocamento Interno não apenas orientam políticas de proteção 

emergencial, mas também influenciam a construção de marcos normativos 

duradouros, capazes de integrar ações de resposta a desastres com 

estratégias de desenvolvimento sustentável. No contexto brasileiro, onde ainda 

não há um estatuto específico voltado aos deslocados internos por desastres, 

os Princípios podem atuar como ferramenta interpretativa e normativa, 
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orientando a formulação de políticas públicas com base em padrões 

internacionalmente reconhecidos de dignidade e proteção. Logo, mesmo na 

condição de soft law, os GuidingPrinciples oferecem um instrumento robusto, 

coerente e adaptável para fortalecer a resposta estatal a deslocamentos 

internos por desastres, reforçando o vínculo entre direitos humanos, justiça 

social e resiliência comunitária. 

 

4. CONVERGÊNCIAS NORMATIVAS E COMPLEMENTARIDADES ENTRE O 
MARCO DE SENDAI E OS PRINCÍPIOS ORIENTADORES SOBRE 
DESLOCAMENTO INTERNO 

A proteção jurídica de pessoas deslocadas internamente por desastres 

pode ser significativamente fortalecida por meio da aplicação complementar do 

Marco de Sendai para a Redução do Risco de Desastres (2015–2030) e dos 

Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno (1998). Ambos os 

instrumentos normativos, embora pertencentes ao campo da soft law, 

convergem ao reconhecer o deslocamento forçado como um risco relevante e 

crescente, ao enfatizarem a importância da prevenção, da resposta 

coordenada e da busca por soluções duradouras para populações afetadas por 

desastres. 

O Marco de Sendai insere explicitamente a mobilidade humana, 

incluindo deslocamentos internos, no escopo da gestão de riscos de desastres, 

reconhecendo-a como uma das expressões mais visíveis da vulnerabilidade 

social frente a eventos extremos. O documento propõe ações para prevenir 

deslocamentos, apoiar migrações inevitáveis e promover respostas 

sustentáveis e baseadas em direitos (Guadagno, 2016). 

Por sua vez, os Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno 

oferecem uma estrutura normativa clara e reconhecida internacionalmente para 

garantir os direitos fundamentais dos deslocados, como proteção contra 
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discriminação, acesso à assistência, liberdade de movimento e direito ao 

retorno. Esses princípios dialogam diretamente com os fundamentos do Marco 

de Sendai, especialmente no que se refere à resiliência comunitária e à 

proteção de grupos vulneráveis (Guadagno, 2016; Wahlström, 2015, p. 200–

201). 

Ambos os marcos enfatizam o papel da prevenção e da mitigação de 

riscos como elementos centrais das políticas públicas de enfrentamento a 

desastres. O fortalecimento da capacidade adaptativa das comunidades e a 

construção de resiliência territorial são estratégias compartilhadas por ambos 

os instrumentos para evitar deslocamentos forçados e promover a permanência 

segura das populações em seus territórios (Guadagno, 2016; Wahlström, 

2015). 

Além das similaridades normativas, há também convergências 

operacionais significativas. O Marco de Sendai propõe uma abordagem 

baseada na integração entre políticas de gestão de risco, desenvolvimento 

sustentável e ações humanitárias, recomendando a cooperação entre múltiplos 

setores e níveis de governo (Mena, 2025; Guadagno, 2016). Essa diretriz é 

compatível com o modelo de coordenação interinstitucional proposto pelos 

Princípios Orientadores sobre Deslocamento Interno, que exige que os Estados 

estabeleçam mecanismos eficientes de proteção e assistência aos deslocados, 

especialmente em situações de crise. 

Outro ponto de interseção é a ênfase na produção e uso de dados 

desagregados para fundamentar políticas públicas eficazes. Ambos os 

instrumentos reconhecem que o monitoramento contínuo e baseado em 

evidências é essencial para prevenir deslocamentos, identificar populações em 

risco e garantir respostas adequadas, porquanto, a ausência de dados 

confiáveis é apontada como um dos principais obstáculos à efetividade das 

políticas de proteção (Krishna et al., 2023; Mizutori, 2020, p. 147–151).  
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Por fim, tanto o Marco de Sendai quanto os GuidingPrinciples afirmam a 

necessidade de promover soluções duradouras para os deslocados, com base 

nos princípios de retorno seguro, integração local ou reassentamento 

voluntário. A participação informada das comunidades afetadas é central nesse 

processo, assegurando que as soluções adotadas respeitem a dignidade, os 

vínculos territoriais e as estratégias de sobrevivência dos indivíduos 

(Guadagno, 2016). 

O quadro a seguir resume a complementaridade funcional entre os dois 

instrumentos: 

 

Quadro 1 - Aplicação complementar  

Instrumento Foco Principal Aplicação Complementar 

Marco de 
Sendai 

Redução de riscos, prevenção 
Fundamenta políticas preventivas 
e estratégias de resiliência 
integradas à reconstrução 

GuidingPrinciple
s 

Direitos e proteção de 
deslocados 

Garante proteção jurídica e direitos 
humanos durante e após o 
deslocamento forçado 

Fonte: elaborado pelo autor (2025). 

 

A articulação dos dois marcos fortalece tanto o planejamento prévio 

quanto a resposta pós-desastre, promovendo políticas públicas que conciliem 

eficiência operacional, justiça social e legitimidade jurídica. No contexto 

brasileiro, essa convergência pode servir de base para o desenvolvimento de 

um regime jurídico próprio de proteção aos deslocados internos por desastres 

no âmbito do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, 

ancorado em diretrizes internacionalmente reconhecidas. 
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5. APLICABILIDADE NO CONTEXTO BRASILEIRO 

 

5.1 Deslocamento Interno por Desastres no Brasil: Invisibilidade, 

Complexidade e Desafios 

 

O deslocamento interno por desastres no Brasil constitui um fenômeno 

multifacetado e ainda amplamente invisibilizado pelas políticas públicas e pelos 

marcos normativos nacionais. Em um país marcado por desigualdades sociais, 

vulnerabilidades territoriais e baixa articulação entre políticas setoriais, a 

mobilidade forçada causada por enchentes, deslizamentos, secas prolongadas, 

grandes obras de infraestrutura ou violência encontra pouco reconhecimento 

formal e institucional, o que compromete a efetividade das respostas estatais 

(Muggah, 2015; Randell, 2016; Ramos et al., 2020; Barbosa e Coates, 2021). 

No Brasil, os deslocamentos são impulsionados por diversas causas e 

operam em dinâmicas distintas, muitas vezes combinadas. Além dos desastres 

naturais, o país registra deslocamentos induzidos por projetos de 

desenvolvimento — como a construção de barragens, estradas ou intervenções 

urbanas — e por situações de violência armada em centros urbanos. Tais 

deslocamentos impactam principalmente populações já em situação de 

vulnerabilidade, acentuando processos de exclusão, insegurança residencial e 

fragilidade de vínculos comunitários (Muggah, 2015; Ramos et al., 2020). 

Embora algumas iniciativas de monitoramento tenham sido 

implementadas — como o Sistema Integrado de Informações sobre Desastres 

(S2ID) — ainda há lacunas relevantes na categorização, metodologia e 

cobertura dos dados sobre deslocamento interno, o que dificulta a formulação 

de políticas públicas baseadas em evidências (Ramos et al., 2020). Além disso, 

a prática administrativa de classificardeterminadas áreas urbanas como “zonas 

de risco” tem sido usada para legitimar remoções forçadas sob a justificativa de 

prevenção de desastres, perpetuando padrões históricos de segregação 
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urbana e deslocamentos involuntários de populações periféricas (Barbosa & 

Coates, 2021). 

Do ponto de vista social, os deslocamentos frequentemente acarretam 

perda de moradia, ruptura de laços familiares e comunitários, e dificuldades no 

acesso a serviços essenciais, agravando condições de pobreza e insegurança 

(Randell, 2016; Cazabat, 2024; Martuscelli, 2021). Estudos demonstram que, 

mesmo quando compensações financeiras são previstas, o reassentamento em 

áreas distantes ou a migração para centros urbanos pode comprometer o bem-

estar subjetivo das populações afetadas, especialmente pela ausência de 

redes de apoio e políticas de integração adequadas (Randell, 2016). 

A literatura recente aponta que respostas mais eficazes e sustentáveis 

ao deslocamento por desastres no Brasil envolvem a participação ativa das 

comunidades afetadas no planejamento e execução de ações preventivas, bem 

como a adoção de uma abordagem baseada em direitos humanos. Essas 

estratégias fortalecem o protagonismo local e reduzem os impactos negativos 

do deslocamento, além de promoverem maior legitimidade e equidade nas 

decisões públicas (Cazabat, 2024; Muggah, 2015). 

Diante desse panorama, fica evidente que o deslocamento interno por 

desastres no Brasil requer reconhecimento jurídico específico, articulação 

interinstitucional e políticas integradas. A integração de dados, a participação 

social e o alinhamento às diretrizes internacionais, como os Princípios 

Orientadores sobre Deslocamento Interno e o Marco de Sendai, são caminhos 

promissores para enfrentar esse desafio de forma justa, eficaz e duradoura. 

 

5.2 Impactos da Ausência de Marco Legal Específico 

 

A legislação brasileira no campo da gestão de riscos e desastres é 

formalmente estruturada a partir da Lei nº 12.608/2012, que institui a Política 

Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNPDEC) e organiza o Sistema Nacional 
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de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC). Embora represente um marco 

importante ao consolidar princípios, diretrizes e competências dos entes 

federativos, essa norma não contempla a figura jurídica do deslocado interno 

por desastres, limitando-se a definir as categorias operacionais de 

“desabrigado” e “desalojado” — incluídas posteriormente pela Lei nº 

14.750/2023. 

Segundo a legislação atual, considera-se desabrigada a pessoa que, em 

razão de um desastre, precisa de abrigo fornecido pelo poder público ou pelo 

responsável pelo evento danoso, enquanto a pessoa desalojada seria aquela 

que também precisou deixar sua habitação, mas sem necessidade de 

acolhimento institucional. Essas definições, embora úteis do ponto de vista 

administrativo e emergencial, não conferem status jurídico específico nem 

asseguram um conjunto de direitos integrados e contínuos para aqueles 

afetados pelos desastres, tampouco reconhecem a complexidade dos 

deslocamentos forçados em contextos prolongados ou recorrentes. 

Essa lacuna conceitual e normativa revela-se ainda mais crítica diante 

do cenário atual de mudanças climáticas, no qual os deslocamentos internos 

tendem a se tornar mais frequentes, prolongados e multifatoriais. A abordagem 

adotada pela legislação brasileira permanece centrada em respostas pontuais 

e assistenciais, sem estabelecer uma categoria jurídica própria que reconheça 

os deslocados internos por desastres como sujeitos de direitos específicos, 

protegidos por políticas de longo prazo que envolvam prevenção, 

reassentamento digno, acesso à terra, reconstrução resiliente e soluções 

duradouras. 

Diante disso, torna-se evidente que a atual legislação, embora avance 

na gestão de emergências, é insuficiente para enfrentar os desafios 

contemporâneos dos deslocamentos internos no Brasil, carecendo de 

atualização que incorpore os parâmetros estabelecidos por instrumentos 
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internacionais, como os GuidingPrinciplesonInternalDisplacement e o Marco de 

Sendai, conforme defendido ao longo deste trabalho. 

Com efeito, essa lacuna jurídica quanto aos deslocados internos por 

desastres contribui para sua vulnerabilidade social, jurídica e institucional. Na 

ausência de uma legislação que reconheça formalmente o status e os direitos 

dessas populações, elas permanecem invisíveis às políticas públicas 

estruturadas, sujeitas a respostas emergenciais descoordenadas e a uma 

atuação estatal fragmentada (Lopes, 2017; Ps e Philipose, 2024). 

Apesar da existência de normas internacionais de direitos humanos e 

direito humanitário que estabelecem parâmetros para a proteção de 

deslocados, sua efetividade no contexto brasileiro é severamente limitada pela 

falta de instrumentos normativos internos que operem essas diretrizes de forma 

sistemática e vinculante. A lacuna entre os compromissos internacionais 

assumidos pelo Brasil e sua tradução em políticas públicas concretas 

representa um obstáculo à plena realização dos direitos das pessoas 

deslocadas (Lopes, 2017). 

Essa ausência normativa também contribui para uma desigualdade 

estrutural na resposta aos deslocamentos por desastres, que passa a depender 

de políticas ad hoc, da capacidade administrativa local e, por vezes, da atuação 

de organizações internacionais ou da sociedade civil. Tal cenário acentua 

disparidades regionais e institucionais, comprometendo o princípio da 

igualdade na proteção e acesso aos direitos (Ps e Philipose, 2024). 

 

5.3 Possibilidades de Incorporação de Instrumentos Internacionais 

 

Em vista desse panorama, a incorporação de instrumentos de soft law, 

tais como o Marco Sendai e os Princípios Orientadores sobre Deslocamento 

Interno, apresenta-se como uma alternativa juridicamente viável. Esses 

princípios, amplamente reconhecidos pela comunidade internacional, oferecem 
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um conjunto sistematizado de diretrizes que abrangem todas as fases do 

deslocamento interno e estão alinhados aos fundamentos constitucionais 

brasileiros de dignidade da pessoa humana, não discriminação e função social 

do Estado (Ps e Philipose, 2024). 

Alguns países já têm adotado legislações nacionais inspiradas nesses 

princípios, consolidando normas internas que reconhecem o direito de não ser 

deslocado arbitrariamente, garantem proteção durante o deslocamento e 

promovem soluções duradouras para os afetados (Dirikgil, 2022). Essa prática 

de transformação normativa tem permitido o fortalecimento da resposta estatal 

e da proteção jurídica nos países que a implementam, e demonstra que, 

embora o soft law não seja vinculante por si só, ele pode ser positivamente 

normatizado pelo legislador nacional (Jubilut, 2006; Dirikgil, 2022). 

A seguir, resume-se a natureza e o potencial de incorporação dos 

instrumentos internacionais em questão ao ordenamento jurídico brasileiro: 

 

Quadro 2- Incorporação dos Instrumentos Internacionais  

Instrumento 

Internacional 

Natureza 

Jurídica 

Possível Incorporação 

no Brasil 
Limitações 

Princípios Orientadores 

sobre Deslocamento 

Interno 

Soft law (lei 

branda) 

Inspiração normativa 

para legislação 

específica 

Não vinculante sem 

internalização 

normativa 

Direito Internacional dos 

Direitos Humanos 

Hard/soft law 

combinada 

Base para políticas 

públicas e decisões 

administrativas 

Exige regulamentação 

e concretização 

legislativa 

Fonte: elaborado pelo autor (2025). 

 

Nesse sentido, a formulação de um instrumento jurídico nacional 

específica sobre deslocamento interno por desastres poderia atuar como 

catalisador da efetividade desses referenciais internacionais no Brasil, 
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permitindo a operacionalização dos compromissos já assumidos pelo país em 

matéria de direitos humanos e proteção de populações vulneráveis. 

Uma das formas mais diretas de incorporar normas de soft lawé por 

meio da transposição para a legislação interna, prática já observada em áreas 

como regulação financeira, normas contábeis internacionais e políticas 

ambientais. Ao serem transformadas em leis nacionais, essas normas ganham 

força vinculante e maior durabilidade, ainda que percam parte da flexibilidade 

que caracteriza o soft law (Newman e Bach, 2014; Milano e Zugliani, 2019). 

Outra forma de incorporação, especialmente pertinente ao contexto 

brasileiro, é o uso do soft lawcomo referência interpretativa, o que ocorre 

quando princípios ou diretrizes internacionais são utilizados por juízes, gestores 

públicos ou legisladores como critérios hermenêuticos para aplicar ou 

desenvolver normas internas, sobretudo em campos em amadurecimento 

normativo, como é o caso da gestão de deslocamentos internos por desastres 

(Hartlapp e Hofmann, 2021; Englisch, 2024; Skjrsethet al., 2006). Nesse 

sentido, os GuidingPrinciples e o Marco de Sendai podem funcionar como guia 

técnico e ético para formulação e interpretação de políticas públicas de 

prevenção, resposta e reconstrução. 

Em contextos específicos, normas de soft lawtambém podem ser 

contratualizadas, tornando-se obrigatórias entre partes por meio de acordos 

intergovernamentais, protocolos ou convênios administrativos — como se 

verifica em experiências internacionais no campo da proteção de dados e da 

cooperação ambiental (Senden e Scott, 2015). 

A efetividade da incorporação de normas de soft law, no entanto, 

depende do contexto institucional e político. Estudos apontam que a 

maturidade do campo político influencia positivamente na aceitação dessas 

normas, especialmente quando os atores nacionais estão socializados com 

padrões internacionais ou quando há capacidade técnica instalada para 

implementá-las (Hartlapp e Hofmann, 2021; Bérut, 2021). No caso brasileiro, o 
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campo da gestão de riscos e desastres já apresenta certo grau de 

institucionalização, no âmbito com SNPDEC e da Política Nacional de Defesa 

Civil, o que favorece essa transição normativa. 

Outro fator importante é a pressão política e social por mudanças 

regulatórias, muitas vezes catalisada por crises ambientais ou desastres de 

grande escala. Nessas situações, o soft lawpode atuar como instrumento de 

pressãonormativa, induzindo a adoção de legislações mais protetivas e 

abrangentes (Skjrsethet al., 2006). No entanto, esse processo deve ser 

equilibrado por princípios de legitimidade democrática e segurança jurídica, 

especialmente em áreas sensíveis, como moradia, reassentamento e alocação 

de recursos públicos (Englisch, 2024). 

Com base nessa fundamentação, é possível visualizar diversas formas 

de incorporação do Marco de Sendai e dos GuidingPrinciples no contexto 

brasileiro sob um viés prático e como uma estratégia viável e promissora.  

Inicialmente, do ponto de vista jurídico, o Marco de Sendai pode servir como 

referência normativa para a atualização de leis nacionais e estaduais 

relacionadas à gestão de riscos, proteção civil e ordenamento territorial, 

incluindo dispositivos específicos sobre deslocamento interno. A mobilidade 

humana, reconhecida pelo Marco como uma dimensão relevante da gestão de 

riscos, pode ser incorporada em políticas públicas preventivas, planos diretores 

municipais e estratégias de adaptação climática, alinhando os compromissos 

internacionais do Brasil às práticas legislativas internas (Guadagno, 2016). 

De forma complementar, os Princípios Orientadores sobre 

Deslocamento Interno podem ser formalmente incorporados como diretrizes 

principiológicas nas legislações e políticas públicas brasileiras, especialmente 

no âmbito da assistência social, da saúde, da habitação e da proteção civil. 

Embora não tenham caráter vinculante, esses princípios garantem padrões 

internacionalmente aceitos de proteção, como o direito à assistência 

humanitária, à não discriminação e à busca de soluções duradouras, 
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contribuindo para o fortalecimento da base normativa de proteção dos 

deslocados (Kälin, 2005). 

A efetividade dessas normas também depende da disponibilidade de 

dados confiáveis. Tanto o Marco de Sendai quanto os Princípios reconhecem a 

importância da coleta e do monitoramento contínuo de dados desagregados 

sobre deslocamentos. A legislação brasileira poderia prever a criação de 

sistemas integrados de informação que permitam diagnosticar, mapear e 

acompanhar os fluxos de deslocamento interno, subsidiando políticas públicas 

baseadas em evidências e facilitando a resposta intergovernamental (Krishna 

et al., 2023, p. S57–S58). 

Do ponto de vista institucional, existem diversas possibilidades de 

integração transversal e intersetorial. A primeira delas consiste na inserção 

explícita dos temasde mobilidade humana e deslocamento interno nos planos 

nacionais, estaduais e municipais de gestão de riscos e desastres, como parte 

dos instrumentos de planejamento e prevenção (Guadagno, 2016). Essa 

inserção favorece a harmonização entre ações de defesa civil, urbanismo, 

assistência e saúde, promovendo uma abordagem centrada nos direitos 

humanos e na resiliência das comunidades. 

Outra possibilidade é a criação ou designação de estruturas 

institucionais específicas para o monitoramento, a prevenção e a resposta aos 

deslocamentos internos causados por desastres. Tais estruturas poderiam 

operar com base nas recomendações dos instrumentos internacionais, atuando 

como núcleos técnicos dentro da administração pública para assegurar 

continuidade, especialização e articulação entre os diversos níveis de governo 

(Guadagno, 2016). 

Por fim, destaca-se a necessidade de fortalecer a articulação entre os 

sistemas de defesa civil, assistência social, habitação e saúde, com vistas à 

construção de respostas integradas e humanizadas. A transversalidade do 

fenômeno do deslocamento interno exige que a atuação estatal supere as 
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barreiras setoriais e institucionais, adotando uma abordagem colaborativa e 

orientada pela centralidade da dignidade humana (Guadagno, 2016). 

O quadro a seguir sintetiza as possibilidades de incorporação normativa 

e institucional dos instrumentos analisados: 

 

Quadro 3 - Possibilidade de Incorporação no Brasil 

Instrumento 

Internacional 
Possibilidade de Incorporação no Brasil 

Marco de 

Sendai 

Atualização de leis e planos de gestão de riscos, inclusão da 

mobilidade humana como dimensão da prevenção 

Princípios 

Orientadores 

Inclusão como princípios orientadores em políticas públicas e 

legislações, assegurando direitos e proteção 

Fonte: elaborado pelo autor (2025)  

 

A viabilidade jurídica e institucional da adoção desses referenciais 

internacionais no Brasil reforça a necessidade de avançar na construção de um 

regime nacional de proteção aos deslocados internos por desastres, fundado 

na integração entre gestão de risco e desastres, justiça social e direitos 

humanos. 

 

6.CONCLUSÃO 

 

O deslocamento interno por desastres é um fenômeno em crescimento 

no Brasil e no mundo, exigindo abordagens jurídicas e institucionais que 

reconheçam a centralidade dos direitos humanos e a complexidade das 

vulnerabilidades envolvidas. A partir da análise do Marco de Sendai para a 

Redução do Risco de Desastres e dos Princípios Orientadores sobre 

Deslocamento Interno, este artigo demonstrou que há convergências 

normativas e operacionais relevantes entre esses dois instrumentos de soft 
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law, com elevado potencial de aplicação articulada na proteção de pessoas 

deslocadas internamente por eventos extremos. 

A investigação revelou que ambos os instrumentos compartilham 

fundamentos como a prevenção de riscos, a reconstrução resiliente, a 

responsabilidade estatal e a participação das populações afetadas, 

configurando uma base comum para a formulação de políticas públicas 

integradas. Embora não vinculantes, suas diretrizes já influenciam práticas 

internacionais e podem funcionar como parâmetros interpretativos e 

inspiradores de legislação interna, especialmente em países como o Brasil, 

onde ainda inexiste um marco normativo específico sobre deslocamento interno 

por desastres. 

A ausência dessa legislação no ordenamento jurídico brasileiro resulta 

em lacunas de proteção, insegurança jurídica e respostas institucionais 

fragmentadas. Nesse contexto, a incorporação progressiva e estratégica de 

instrumentos de soft law, como os aqui analisados, representa um caminho 

promissor para o desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes, 

equitativas e alinhadas aos compromissos internacionais de direitos humanos e 

desenvolvimento sustentável. 

O artigo demonstrou que há múltiplas possibilidades de incorporação 

jurídica e institucional desses instrumentos, seja por meio da transposição 

normativa, da interpretação conforme princípios internacionais, da 

contratualização intergovernamental, ou da integração em planos e políticas 

públicas intersetoriais. A experiência internacional evidencia que essas 

estratégias são viáveis e efetivas, desde que sustentadas por vontade política, 

capacidade institucional e pressão social qualificada. 

Com base nesses achados, propõe-se que o Brasil avance na 

formulação de um marco jurídico nacional de proteção de deslocados internos 

por desastres, que incorpore os princípios do Marco de Sendai e dos 
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GuidingPrinciplesonInternalDisplacement, contribuindo para a consolidação de 

uma resposta estatal mais justa, resiliente e centrada na dignidade humana. 
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